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coNTRATO N" 202ó0047

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20260A47, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, POR INTERMEDIO DO

(A) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA JSA

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

O MUNTCíP|O DE BEBERIBE/CE. pessoo jurídicÕ de direito público interno, com sede no Ruo: JoÕo Tomoz

Ferreiro. no 42. CEP: ó2.840-000. Centro - Beberibe, Estodo do Ceoró, inscrilo no CNPJ sob o no

07 .528.292/OOO1-89. por intermédio do(o) Secretorio de Educoçôo, neste oto representodo(o) pelo(o)

Ordenodor{ol de Despesos Sr(o). Ierezinho Holondo Costo de Freitos, nomeodoio) pelo Portorio no

24.02.001/2025, de 24 de fevereiro de 2025, porlodor do Mo'lrículo Funcioncl n" 1371940. dorovcnte
denominodo CONTRATANTE, e o(o) empreso JSA Comérclo e Serviços LTDA, inscrl'to(a) no CNP.J/MF sob

o n" 47.309.15ó10001-12, sediodo(o) no ROD BR lló KM 93. S/N. Boirro: CRISTALS. CEP: ó2.U50-000.

teleÍone (85) ?99ó-2501. em CASCAVEL, Eslodo do CE, dorovonte designodo CONTRATADo, neste olo
representodo pelo(o) Sr(o). Emonuell Jeiffson de Aroújo portodor do Cédulo de ldentidode n'
343.841 .499 expedido pelo(o) SSP-CE e CPF n' 00ó.375.893-8ó, conforme otos constitutivos do empreso

OU procuroÇôo opresentodo nos outos, tendo em visto o que conslo no Processo n" 25.10.30.470-01 e

em observôncio os disposiçÕes do Lei no I 4.I 33, de I o de obril de 2021 , e demois legisloçÕo oplicóvel,
resolvem celebror o presente Termo de Conirolo, decorrente do Dispenso de LicitoÇÕo n' 21.01.001-

202ó, medionte os clóusulos e condiçÕes o seguir enunciodos.

ctÁusutA PRtMEtRA - OBJETO (ort. 92, I e Il)

1.1. O objeto do presente lnstrumento é o CohlÍoloçóo de empreso especiolizodo no íoínecimenlo e

insloloçõo de Íorro pvc poro olender demondos do EMEF lronise Besso, EMEF Adéllo Bonos, EMEÍ José

Roldõo, EMEF José Besso sob responsobilidode do Secíelo2rio de Educoçôo do Município de
Beberibe/CE, nos condiÇÕes estobelecidcs no Termo de RefcrÔncio.

I .2. Objeto do controtoçÕo

UNID. VR.IOTAI
TORRO PVC - TORNECIMENIO E MONTAGEM
(SEDE): FORRO DVC BRTLFANIE LISO. DIMENSÔES:
l00xó000 ou 200xó000MM, COR: BRANCO,
ENCAIXE: \,4ACFO/FEMEA, \CLJSO INSTALAÇÀO E

TODOS OS MATERIA S NECESSÁRIOS DARA A
INSTALAÇÀO {ESTRUTt RA DE METALON -ÀU XNS

DE PVC, RÉGUAS DE ACABAMENTO,
CANTONEIRAS, EMENDAS, PARAFUSOS, CABOS DE

AÇO, GRAMPOS PARA CABO DE AÇO, ÊTC) - I'
QU AtIDADE,

m" t5ó R$ 85,s0

QUANI VR. UNITITEM ESPECIFCAÇÃO
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FORRO PVC - FORNECIMENTO E MONÍAGEM
(CAEIANOS): FORRO PVC, BRILHANTE LISO,

o irarlsÔrs: I00xó000 0u 200xó000MM, coR:
BRANCO, ENCAIXE: MACHO/FÊMEA, INCLUSO
NSTA-AÇAO E TODOS OS I\^ATERIAIS NECESSAR OS

PARA A INSTALAÇÃO (ESTRUIURA DE METALON,

IÂMINAS DE pvc, nÉGues or ACABAMENTO,
CANTONEIRAS, EMENDAS, PARAFUSOS, CABOS DE

AÇO, GRAMPOS PARA CABO DE AÇO, ETC) ' ]'
AU ALIDADE,
FORRO PVC FORNECIMENTO E MONTAGEM

]1,r,ronno BRANCo): FoRRo pvc. BRTLHANTE Ltso.
D,À ENSOt S: I 00xó000 ou, 200xó000MM. COR:
BRANCO, ENCAIXE: MACHO/FÊMEA, INCLUSO

TNSTATAÇÃO E roDos os MATER nts NrcrssÁntos
PARA A INSTALAÇÃO (ESIRUTURA DE METALON,
LÂMTNAS DE pvc. nÉcues oE ACABAMENTo,
CANTONEIRAS, EMENDAS, PARAFUSOS, CABOS DE

AÇO, GRAMPOS PARA CABO DE AÇO, ETC] - ]'
QUATIDADE.

m'

TN,

6)ó R$ 8s,s0

458 R$ 85.50

R$

52.668.AA

R$

2t.|8,50

VAI.OR TOÍAL ESTIMADO
nS

126 .283,50

] 3. Vinculom esto controtoçÕo, independentemenie de tronscriÇõo:

L3.1. O Termo de Referêncio;

L3.2. A Proposto do conlrotodo;

1.3.3. Eventuois onexos dos documentos suprocilodos.

1.4. O fornecimento do ob.leto seró inlegrol.

cTÁUsUIA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prozo de vigêncio do controioçÕo é de I2 (doze) meses contodos do(o)doto de ossinoturo do

controlo, pronogóvel poroté lO (dez) onos, no lormo dos ortigos l0ó e 107 do Lei n'14.133, de 2021.

247 R$ 85,s0

FORRO PVC FORNECIMENTO E MONTAGEM
(IAGOINHA): FORRO PVC, BRII"HANTE LISO,

DIMENSÔES: ]OOXóOOO OU 2OOXóOOOMM, COR:
BRANCO, ENCAIXE: MACHO/FÊMEA, iNCLUSO

INSTAIAÇÀO E TODOS OS MATERIA]S NECESSÁRIOS

PARA A INSTALAÇÀO (ESÍRUTURA DE METALON,
LÂMINAS DE PVC, RÉGUAS DE ACABAMENTO,
CANTONEIRAS, EMENDAS, PARAFUSOS, CABOS DE

AÇO, GRAMPOS PARA CABO DE AÇO, ETC) - 1"

OUATIDADE,

R$

39. r 59.00

e
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2.2. A prorrogoçoo de que troto este item é condicionodo oo oteste, pelo outoridode competente. de
que os condições e os preços permonecem vontoiosos poro o Administroçôo. perrnitido o

negocioÇÕo com o controtodo, otentondo, Õindo, poro o cumprimenÍo dos seguintes requisitos:

o) Estor formolmenle demonslrodo no processo que o formo de prestoçôo dos serviços tem noturezo

continuodo;

b) Sejo juntodo relotório que discorro sobre o execuÇÕo do conlrolo, com informoçÕes de que os

serviços tenhom sido prestodos regulormente;

c) Sejo juntada justificotivo e motivo, por escrito, de que o AdministroÇÕo montém interesse no

reolizoçôo do serviço;

d) Hojo monifesloçôo expresso do controlodo informondo o interesse no prorrogoÇôo;

e) Sejo comprovodo que o controtodo moniém os condiçÕes iniciois de hobililoçÔo.

2.3. O controiodo nõo tem direito subjelivo à prorrogoçôo controtuol.

2.4. A prorrogoÇÕo de controto deveró ser promovido medionte celebroçÕo de termo oditivo.

2.5. Nos evenluois pronogoÇôes controfuois, os custos nõo renovóveis jó pogos ou omorlizodos oo

longo do prímeiro período de vigêncio do controtoÇÕo deverõo ser reduzidos ou eliminodos como
condiçÕo poro o renovoÇoo.

2.ó. O controto nÕo poderó ser prorrogodo quondo o controtodo liver sido penolizodo nos sonçÕes de

decloroçÕo de inidoneidode ou impedimento de licilor e controtor com poder pÚblíco, observodos os

obrongêncios de oplicoÇõo.

crÁusulA TERCE|RA - MoDEtos DE ExEcuÇÃo E GEsIÃo coNrRATUAls @rt. 92, tv, vll e xvlll)

3.1. O regime de execuçôo conlroiuol, os modelos de gestõo e de execuçÕo, ossim como os prozos e

condições de conclusõo, entrego, observoÇõo e recebimento do objelo conslorn no Termo de

Ref erêncio, onexo o este Controio.

CIÁUSUtA QUARÍA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. é vedodo o subcontrotoÇôo completo ou do porcelo principol do objeto do controtoÇoo, excelo,

medionte outorízoÇÕo do ouloridode competente, precedido de solicitoçÕo formol do controtodo,
em que constorÕo roto(s) o ser subcontrotodo (s).

clÁusur.A QUINTA - PREçO (ort. 92, V)

5.1. O volor iotol do controtoçÕo é de RS 126.283,50 (cento e vinte e seis mil duzentos e oitento e irÔs

reois e clnquento cenlovos).
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S.2. No volor ocimo estõo incluídos todos os despesos ordinórios diretos e indiretos decorrentes dc:

execuçõo do objeto, inclusive tributos e/ou imposios, encorgos sociois, trobÕlhistos. previdenciÓrios,

Íiscois e ComerciÕis inCidentes, toxo de odminislroÇao, frele. segUro e outros necessÓr os oo

cumprimento integrol do objeto do controtoçõo.

5.3. O volor ocimo é meromente estimotivo, de formo que os pogomentos devidos oo controtcdo
dependerÕo dos quontitotivos efetivomente f ornecidos.

ctÁusurA sExrA - PAGAMENTO (oú. 92, V e Vl)

ó. L O prozo poro pogomento oo controlodo e demois condiÇÕes o ele ref erenles enconlrÕm se

definidos no Termo de Referêncio, onexo o este Controto.

crÁusurA sÉ[MA - REAJUSTE (oÉ. ?2, v)

7.1. Os preÇos iniciolmente controtodos sõo fixos e irreojustóveis no prozo de um ono contodo do doto
do orçomento estimodo.

o

7.2. Apas o intenegno de um ono, medionte pedido do conirotodo,
reojustodos. medionte Õ opiicoçôo, pelo controtonte, do índice IPCA - E

obrigoÇÕes iniciodos e concluídos opós o ocorrêncio do onuolidode.

os preÇos Inrclors seroo
exc usivomenle poro os

7.3. Nos reojustes subsequenles oo primeíro, o intenegno mínimo de um ono seró conlodo o portir dos

efeitos finonceiros do úllimo reojuste.

7.4. No coso de otroso ou nõo divulgoÇÕo do(s) índice {s) de reojustomento, o controtonle pogoró oo

controtodo o impôrtôncio colculodo pelo último vorioçÕo conhecido, liquidondo o diferenço

correspondente tôo logo sejo(m) divulgodo(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nos oferiçôes Íinois, o(s) índice(s) ulilizodo(s) poro reolusle seró(Õol, obrigoloriomente, o(s)

definitivo(s).

7.ó. Coso o(s) índice(s) eíobelecido(s) poro reojustomento venho(m) o ser extinto(s) ou de quolquer

formo nÕo posso(m) mols ser utilizodo(s), seró(õo) odotodo{s), em substituiÇõo, o(s) que vier(em) o ser

determinodo(s) pelo legisloÇôo entÕo em vigor.

2.7. No ousêncio de previsÕo legol quonto oo índice substituto, os portes elegerÕo novo índice oficiol.

poro reojustomento do preço do volor remonescenle, por meio de lermo odilivo.

7.8. O reojusie seró reolizodo por opostílomento.

c[ÁusutA orIAvA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANIE (orl. 92, X, Xl e XIV)

8.1. SÕo obrigoções do Controlonte:

8. ) . ) . Exigir o cumprimenio de todos os obrigoçÕes ossumidos pelo Controlodo, de ocordo com o

controlo e seus onexos; e
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8.1.2. Receber o objeto no prozo e condlÇôes estobelecidos no Termo de Referêncio;

8.1.3. Notificor o Controtodo por escrilo do oconêncio de eventuois imperfeições, folhos ou

irreguloridodes constotodos no curso do execuçõo dos serviÇos, fixondo prozo poro o suo correçào,
cerliÍicondo-se de que os soluÇões por ele propostos sejom os mois odequodos.

8.1 .4. Nolificor o Controtodo, por escrito, sobre vícios, defeilos ou incorreções verificodÕs no objeto
fornecido, poro que sejo por ele subslituído, reporodo ou conigido, no totol ou em porte, às suos

expensos;

à

8.1 .5. Acomponhor e fiscolizor o execuÇõo do controto e o cumprimento dos obrigoÇôes pelo

Controlodo;

8.1.ó. Comunicar o empreso poro emissÕô de Noto Fiscol no que se reÍere à porcelo incontroverso do
execuçÕo do ob.jeto, poro efeito de liquídoÇÕo e pogornento, quondo houver conlrôvérsiÕ sobre c
execuçôo do objeto, quonto o dimensõo, quolidode e quonÍidode, conforme o ort. 143 do Lei n"

I 4.1 33, de 2021 ;

8.1.7. Efetuor o pÕgomento oo Controtodo do volor correspondente à execuçoo do objelo, no prozo,

formo e condiÇões estobelecidos no presen'te Controlo e no Termo de Referêncio;

8.1.8. Aplicor oo Controtodo os sonçÕes previslos no lei e nes'te Controto;

8.1.9. Cientificor o Procurodorio Gerol do Município poro odoçôo dos medidos cobíveis quondo do
descumprimento de obrigoÇões pelo Contrctodo;

8.LI0. Explicitomente emítir decisõo sobre todos os solicitoÇões e reclomoÇÕes relocionodos o

execuçôo do presente Controto, ressolvodos os requerimentos monifestÕmente impertlnenles.
meromente proteloiórios ou de nenhum inleresse poro o boo execuçoo do ojusle.

8.l.il. A AdministroçÕo teró o prozo de 30 (iriniÕ) dios, Õ contor do doto do protocolo do
requerimento poro decidir. odmitldo o prorrogoçõo molivodo. por iguol período.

8.1.12. Responder eventuois pedidos de reeslobelecimento do equilíbrio econômico{inonceiro feitos
pelo conÍolodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios.

8.1.13. Notificor os emilentes dos gorontios quonto oo início de processo odminislrolivo poro opuroÇõô
de descumprimento de clóusulos controtuois.

L l .l4. ComunicÕr o Controtodo no hipóiese de posterior olteroÇÕo do projeto pelo Controlonte, no

coso do ort. 93, §2", do Lei no 14.133, de 2021 .

8. I .l 5. Fornecer por escrito os informoçÕes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeto do
controto.

8.1 .I ó. ReÕlizor ovolioçÕes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento

s
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8.LI7. Asseguror que o ombiente de trobolho. inciusive seus equipomenlos e instoloções, opresentem

condiçoes odequodos Õo cumprimento, pelo Controtodo, dos norrnos de seguronÇo e soÚde no

trobolho, quondo o serviÇo Íor executodo em suos dependêncios, ou em locol por elo designodo.

8.I .l 8. NÕô responder por quoisquer comprômissos ossumidos pelo Controtodo com terceiros, oindÕ

que vinculodos à execuçÕo do controto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em

decorrêncio de oto do Controlodo, de seus empregodos, prepos'los ou subordinodos.

8.1.19. Previomente à expediçÕo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos, solas e/ou
odotor providêncios cobíveis poro o reguloridode do início do suo execuçÔo.

crÁusulA NoNA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (orl. 92, XlV, XVI ê XVll)

9.1. O Controtodo deve cumprir todos os obrigoÇôes constontes deste Controto e de seus onexos,

ossumindo como exclusivomenle seus os riscos e os despesos deconenles do boo e perfeito execuçõo
do objeto, observondo, oindo, os obrigoções o seguir disposÍos:

9.1 .l . Monler os preposlos oceitos pelo Administroçôo no locol do servíço poro representÓ-lo no

execuÇÕo do controlo.

9.l.l.l. A lndicoçõo ou o monutenÇoo do preposlo do empreso poderó ser recuscdo pelo órgÕo ou

entidode, desde que devidomente justificodo, devendo o empreso designor outro poro o exercício d<t

otividode.

9.1.2. Atender às determinoções regulores emitidos pelo fiscol do controlo ou outoridode superior (ort

137, ll) e presior todo esclorecimento ou informoçÕo por eles solicitodos;

9.1.3. Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos deste controlo, com

hobilitoÇoo e conhecimenlo odequodos, fornecendo os moteriois, equipÕrnentos, ferromentos e

uÍensílios demondodos, cujo quontidode, quolidode e tecnologio deverÕo otender às

recomendoçÕes de boo técnico e o legisloçôo de regêncio;

9.1 .4. Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porle, no

prozo fixodo pelo fiscol do controto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeilos ou incorreçÕes

resulÍontes do execuÇÕo ou dos moteriois empregodos;

9.1.5. Responsobilizor-se pelos vícios e dÕnos deconentes do execuçÔo do objeto, bem como por todo

e quolquer dono cousodo o AdministroÇôo ou terceiros, nôo reduzindo esso responsobilidode o

fiscolÍzoçôo ou o ocomponhomento do execuÇÕo controiuol pelo Conlrotonle, que ficoró outôrizodo

o descontor dos pogomentos devidos ou do gorontio, coso exigido no edilol, o volor correspondente

oos donos sofridos;

9.1.ó. Efeiuor comunicoçÕo oo Controtonte, ossim que iiver ciêncio do imposslbilldode de reôlizoÇÕo

ou finolizoçÕo do servlÇo no prozo estobelecido, poro odoçôo de oÇÕes de contingêncio cobíveis.
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9.1.7. NÕo controtor, duronte o vigêncio do conlroto, cônjuge, componheiro ou porenle em linho reto,

coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou, de dirigente do controtonte ou do fiscol ou gestor do

controto, nos lermos do orlígo 48, porógrofo Único, do Lei n" I 4. I 33, de 20211

9.1 .8. O controtodo deveró entregor oo selor responsóvel pelo fiscolizoÇõo do conÍroto, até o dio
trinto do mês seguinte oo do presloçÕo dos serviços, os sêguintes documentos:

o) Provo de reguloridode relotivo o Seguridode Sociol;

b) Certidôo conjunto relotivo oos tribulos federois e à Dívido Ativo do Uniõo;

c) Certidões que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Distritol do domicílio ou

sede do controtodo;

d) CertidÕo de Reguloridode do FGTS - CRF; e

e) CertidÕo Negotivo de Debiios Trobolhistos - CNDT;

9.1.9. Responsobllizor-se pelo cumprimenlo dos obrigoÇões previslos em Acordo, ConvençÕo, Dissidio

Coletivo de Trobolho ou equivolentes dos cotegorios obrongidos pelo controlo, por todos Õs

obrigoÇões trobolhislos, sociois, previdenciórios, tribulórios e os demois previstos em legisloÇÕo

específico, cujo inodirnplêncio nõo tronsÍere o responso bilidodê oo Controlonte;

9.1 .10. Comunicor oo Fiscol do controto, no prazo de 24 (vinte e quolro) horos, quolquer ocotrênc: o

onormol ou ociden'ie que se verifique no locol dos serviços.

9.1.1L Prestor todo esclorecimenlo ou informoÇôo solicitodo pelo Controtonte ou por seus prepostos,

goronlindo-lhes o ocesso, o quolquer Íempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos documenlos
relotivos o execuÇÕo do empreendimento.

9. I .I 2. Porolisor, por determinoçÕo do Conlrolonte, quolquer oiividode que nÕo esteio sendo

execulodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronÇo de pessoos ou bens

de terceirôs.

9.1.13. Promover o guordo, monutençÕo e vigilôncio de moteriois, ferrÕmen'los, e tudo o que for

necessório o execuÇõo do objeto, duronle o vigêncio do conlrolo.

9.1,14. Conduzir os Írobolhos com estrilo observôncio às normos do legisloÇÕo pertinenle, cumprindo
os delerminoÇões dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhores

condiçÕes de seguronÇo, higiene e disciplino.

9.1.15. Submeter previomente, por escrito, oo Controtonte, poro onólise e oprovoÇõo. quoisquer

mudonços nos métodos executlvos que fujom os especiÍicoÇões do memoriol descrltivo ou instrumento

congênere.
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9.I .l ó. Nôo permitir o utilizoçÕo de quolquer trobolho do menor d() deresseis onos, cxceto no

condlçôo de oprendiz poro os moiores de quotoze onos, nem permitir o utilizoÇÕo do trobolho do

menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;

9.1.17. Monter duronle todo o vigêncio do controlo, em compotibilidode com os

ossumidos, todos os condições exigidos poro hobilitoçÕo no licitoÇÕo;

obrigoções

9.1.18. Cumprir, duronte lodo o período de execuÇÕo do controto, o reservo de corgos previslo em lei

poro pessoo com deÍicíêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como os

reservos de corgos previsios no legisloçÔo (orl. I 1 ó);

9.1 .l 9. Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo f ixodo pelo Íiscol do

controto, com o indicoÇôo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ort. I 1ó, porógroÍo

único);

9.1 .20. Guordor sigilo sobre todos os inf ormoÇÕes obtidos em deconêncio do cumprimento do
conlroto;

9.1.21. Arcor com o ônus decorrente de eventuol equivoco no dimensionomenlo dos quonlilolivos de

suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióvejs decorrêntes de Íoiores fuluros e incertos. devendo
complemenió-los, coso o previsto iniciolmente em suo proposta nôo sejo soiisfolório poro o
otendimento do objelo do controtoÇoo, exceto quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no ort.

124. ll, d, do Lei no I 4.I 33. de 2021 ;

9 ) .22. Cvmpri. olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduol ou municipol, os

normos de seguronço do Controtonie;

9.1.23. Mon'ter os empregodos nos horórios predeterminodos pelo Conlrotonte.

9. L24. Apresentor oo Controtonte, quondo for o coso, o reloçõo nominol dos empregodos que

odentrorôo no órgõo poro o execuçôo do serviço.

9.1.25. Observor os preceÍtos do legisloçÕo sobre o jornodo de trobolho, conforme o cotegorio
profissionol.

9.1.2ó. Atender os solicitoçôes do Conlrotonte quonto o substituiçÕo dos empregodos olocodos. no

prozo fixodo pelo fiscolizoçôo do controto, nos cosos em que ficor constotodo descumprimento dos

obrigoções relolivos à execuçôo do serviÇo, Conforme descrito nos especificoções do obieto.

g.1.27. lnstruir seus empregodos quonto à necessidode de ocotor os Normos lnternos do Controtonle.

9.1 .28. lnstruir seus empregodos o respeito dos otividades o serem desempenhodos, olertondo-os o

nÕo executorem otividodes nÕo obrongidos pelo controto, devendo o Controlodo relotor oo

controtonte todo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evilor desvio de ÍunÇÕo.

9.1.29. Instruir os seus empregodos, qUonto à prevençoo de incêndios nos óreos do Conirotonte,

e
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9.1.30. Refozer, às suos expensos, os trobolhos execuiodos em desocordo com o estobelecido nos

especiÍicoçÕes, bem como substituir oqueles reolizodos com vícios, pelo prozo de 05 (cinco) onos,

contodo do doto de emissoo do Termo de Recebimento Definitivo.

cLÁusura DÉclMA - oBRTGAÇÕEs PERTINENTES À tGPD

10.1. As porles deverÕo cumprir o Lei n" 13.709, de 14 de ogosto de 2018 (IGPD), quonto Õ todos os

dodos pessoois o que lenhom ocesso em rozoo do certome ou do controto odminislrotivo que

eventuolmente venho o ser firmodo, o portir do opresentoçÕo do proposto no procedimento de
conkotoÇÕo, independentemente de decloroçÕo ou de oceitoÇõo expresso.

10.2. Os dodos obtldos sornenlô poderÕo ser uÍilizodos poro os finolidodes que jusiificorom seu ocesso

e dê ocordo com o booJé e com os princípios do ort. óo do LGPD.

5

10.3. É vedodo o comportilhomenÍo com terceiros dos dodos obtidos foro dos hipóleses permitidos em

Lei.

10.4. A AdrninistroçÕo deveró ser informodo no prozo de 5 (cinco] dios Úteis sobre todos os controtos
de suboperoçÕo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo Controlodô.

10.5. Terrninodô ô trolomento dos dodos nos termos do ort. I 5 do LGPD. é dever do conlrotodo
eliminó-los, com exceçÕo dos hípóteses do or1. I ó do LGPD, incluindo oquelos em que houver

necessidode de guordo de documentoÇÔo poro fins de comprovoÇÕo do cumpíimento de
obrigoçÕes legois ou controtuols e somente enquonto nõo prescrilos essos obrigoções.

10.ó. É dever do controtodo orientor e lreinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos e

responsobilidodes decorrentes do LGPD.

10.7. O Controtodo deveró exigir de eventuois subcontrotodos o cumprimento dos deveres do
presenle clóusulo, permonecendo integrolrnente responsóvcl por gorontir suo observÔncicr.

10.8. O Controtonte poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimento desso clóusulo. devendo o

Con'tÍotodo otender prontomente evenÍuois pedidos de comprovoÇoo formulodos.

I0.9. O Controlodo deveró prestor, no prozo fixodo pelo Controtonte, prorrogóvel justificodomente,

quoisquer informoÇões ocercÕ dos dodos pessoois poro cumprimenlo do LGPD, inclusive quonto o

eventuol descorte reolizodo.

10.10. Boncos de dodos formodos o portir de conlrotos odminislroÍivos, nolodomente oqueles que se

propônhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser montidos em ombiente viriuol controlÕdo. com

reglslro individuol rostreóvel de trotomenlos reolizodos (LGPD, ort.37), com codo ocesso, doto, horório

e registro do finolidode, poro efeito de responsobilizoçÕo, em coso de eventuois omissÕes, desvios ou

obusos.

10.10.1. Os reÍeridos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formo'lo interoperóvel, o fim de

gÕrontir o reutilizoÇõo desses dodos pelo AdministroçÕo nos hipóteses previstos no LGPD.

e
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lO.l l. O coniroto estó sujeilo o ser ollerodo nos procedimentos pertinentes oo trotomenlo de d odos

rriõ espessoois, quondo indicodo pelo outoridode compe'tente. em especiol o ANPD por meio de opi

técnicos ou recomendoÇôes, editodos no formo do LGPD.

lO.l2. Os controlos e convênios de que troto o § l" do aÍ\.26 do LGPD deverÕo ser comunicodos o

outoridode nocionol.

clÁusutA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ort. 92, Xll)

I I .l . Noo seró exigido goroniio de execuçõo.

ctÁusurA DÉctMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (orl. 92, XIV)

I 2. I . Comete infroÇoo odministrotivo, nos termos do Lei no I 4.I 33, de 2021 , o controtodo que:

o) der couso à inexecuçÕo porciol do contro'to;

b) der couso à inexecuÇÕo porciol do conÍroto que couse grove dono à AdministroçÕo ou oo
Íuncionomento dos serviços públicos ou oo interesse coletivo;

c) der couso à inexecuçôo totol do conlroto;

d) ensejor o relordomento do execuÇôo ou do entrego do objeto do controtoçÕo sem motivo
justificodo;

e) opresentor documentoçõo Íolso ou prestor decloroçõo folsq duronte o execuçõo do coniroto:

Í) proticor olo froudulento no execuÇÕo do controto;

g) comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer nÕturezo;

h) proiicor oto lesivo previsto no ort. 5o do Lei no 12.84ó, de I o de oqoslo de 201 3.

12.2. Serõo oplicodos oo controtodo que incorrer nos infroÇões ocimo descritos os seguinles sonÇões:

l) Adverlênclo, quondo o conirotodo der couso à inexecuçõo porciol do controto, sempre que nÕo se

justificoro imposiçÕo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §2', do Lei n'14.133, de2021):

ll) lmpedimênto de licilor ê conhotor, quondo proticodos os condulos descritos nos olíneos "b", "c" e
"d" do subitem ocimo deste Controto, sempre que nÕo se iustificor o imposiÇÕo de penolidode mois

grove (ort. l5ó, § 4". do Lei no 14.133, de 2021);

llll Dêcloroçõo de lnidoneidode poro llcilor e conlrotor, quondo prolicodos os condutas descritos nos

olíneos "e", "í", "g" e "h" do subitem ocimo deste Conlroto, bem como nos olíneos "b", "c" e "d", que
justifiquem o imposiÇÕo de penolidode mois grove (ort. I5ó, §5', do tei n" 14.133, de 2021).

'Vt Multo: 
@
í
I
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(l ) Morotório de I % (um por cenlo) por dio de otroso lnjustificodo sobre o volor do porcela

inodimplldo, oté o llmite de 20 (vinte) dios;

{2) Morotório de O,O7% {seie centésimos por cento) do volor totol do controto por dio de Õ1roso

injustificodo, oté o móximo de 2% {dois por cento), pelo inobservôncio do prozo fixodo poro

opresentoçÕo, suplementoçõo ou reposiÇôo do gorontio.

o. O otroso superior o 25 (vinte e cinco) dios outorizo o AdminislroÇÕo o promover o exlinÇÕo do

conirolo por descumprimenio ou cumprimento irregulor de suos clóusulos, conforme dispõe o inciso I

do ori. I 37 do Lei n. 14.133. de202l.

(3) Compensotório, poro os infroções descritos nos olíneos "e" q "h" do subitem 12.1 , de 5% do volor

do Côntrotô.

(4) Compênsotório, poro o inexecuçõo totol do conlroto previsto no olÍneo "c" do subitem l2.l , de

l0% do volor do Controto.

(5) Poro infroçõo descrito no olíneo "b" do subitem 12.1, o mulÍo seró de 5% do volor do Controto.

(ó) Poro infroções descritos no olíneo "d" do subitem I 2. L o multo seró de 5% do volor do Contrato.

(7) Poro o infroçÕo descrito no olíneo "o" do subitem 12.l, o mulia seto de 27" do volor do Controio.

12.3. A oplicoçoo dos sonçoes previstos neste Controto nôo exclui, em hipóÍese olgumo, o obrigoÇÕo

de reporoÇÕo inÍegrol do dono cousodo oo Controtonte {ort. 15ó, §9", do Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todos os sonÇões previstos neste Controto poderÕo ser oplicodos cumulotivomente com o multo

Íort. l5ó, §7", do Lei n" 14.133, de2021l.

I2.4.1. Antes do oplicoÇoo do mullo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo de l5 {quinze)
dios úlels, contodo do doto de suo in'timoÇôo (ort. I57, do Lei no I4.I33, de 202I)

12.4.2. Se o multo oplicodo e os indenizoçÕes cobíveis Íorem superiores oo volor do pogomento

eventuolmenie devido pelo Controtonte oo Controiodo, olém do perdo desse volor, o diferenço seró

descontodo do gorontio prêstodo ou seró cobrodo judiciolmente (ort. l5ó, §8", do Lei n" 14.133, de

2021).

12.4.3. Previomen'te oo encominhomento à cobronço judiciol, o multÕ poderó ser recolhida

odministrotivomente no prozo móximo de 30 {trinto) dios, o contor do doto do recebimento do

comunicoçõo enviodo pelo outoridode competente.

12.5. A oplicoÇÕo dos sonções reolizor-se-ó em processo odministrotivo que ossegure o con'troditório e

o omplo deÍeso oo Controtodo, observondo-se o procedimento previslo no copu't e porógrofos do

ori. l58 do Lei n" I 4.I 33, de 2O2l , poro os penolidodes de impedimenlo de licitor e controlor e de

decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou conirotor
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I 2.ó. No oplicoÇÕo dos sonções serÕo considerodos (ort. I 5ó, § 1", do Lei n" I 4.I 33, de 2021l,

o) o noturezo e o grovidode do infroÇÕo cometido;

b) os peculioridodes do coso concreto:

c) os circunstôncios ogrovontes ou otenuontes;

d) os donos que delo provierem poro o Controtonte;

e) o implontoçõo ou o operfeiçoomento de progromo de iniegridode, conforme normos e

orientoÇÕes dos órgÕos de contÍole.

I 2.7. Os otos previstos como infroçÕes odminisirotívos nÕ Lei no I 4.1 33, de 2021 , ou em outros eis de
licitoÇões e controtos do AdministroçÕo Público que tombém sejom lipificodos como otos lesivos no

Lei n" I 2.84ó, de 2013, serÕo opurodos e julgodos conjuntomente, nos mesmos outos, observodos o rito
procedimentol e outoridode competenle definidos no referido Lei (ort. 159).

12.9. O Controtonte deveró, no prozo móximo de l5 (quinze) dios Úteis, contodo do dÕto de
op{icoçõo do sonçôo, informor e monler oÍuolizodos os dodos relotivos os sonçôes por elÕ oplicodos,
poro fins de publicidode no Codoslro Nocionol de Empresos Inidôneos e Suspensos (CEIS) e no
Codos'tro Nocionol de Empresos Punidos (CNEP), instituídos no ômbito do Poder Executivo FederÕ|. (4r1.

ló1, do Lei n" 14.133. de 2O2l)

I 2.I 0. As sonÇÕes de impedimenlo de licitor e controtor e declaroçÕo de inidoneídode poro liciior ou

controtor sõo possíveis de reobilitoçÕo no f ormo do ort. I ó3 do Lei no 14.133121 .

I 2.I L Os débitos do controtodo poro com o Administroçõo controlonle, resultantes de multo

odministrotivo e/ou indenizoçôes, nÕo inscritos em dívido otivo, poderÔo ser compensodos, lotol ou
porciolmente, com os créditos devidos pelo referido órgôo decorrentes deste mesmo controto ou de
oulros controtos odministrotivos que o controtodo possuo com o mesmo órgoo oro controtonte, no

formo do lnstruÇÕo Normotivo SEGES/ME n' 26, de l3 de obril de 2022.

crÁusur.A DÉcrMA IERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAt (ort. 92, XIX)

I 3. L O controlo seró exlinlo quondo cumpridos os obrigoçÕes de ombos os porles

ocorro ontes do prozo estipulodo porÕ lonto.
oindÕ que isso

12.8. A personolidode jurídica do ConÍotodo poderó ser desconsiderodo sempre que utilizodo com
obuso do direilo poro focillÍor, encobrir ou dissimuior o prótico dos otos ilícilos previstos neste Conhoto
ou poro provocor conÍusôo potrimoniol, e, nesse coso, todos os efeitos dos sonções oplicodos o
pessoo jurídico serÕo estendidos oos sêus Õdministrodores e sócios com poderes de odministroçÕc, à

pessoo lurídico sucessoro ou à empreso do mesmo romo corn reloçoo de coligoçÕo ou contrôl(), de
fato ou de direito, com o Controtodo, observodos, em todos os cosos, o controditório, o omplo defescr

e o obrigotoriedode de onólise jurÍdico prévio (ort. 160, do Lei n' 14.133, de 2021)
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13.2. Se os obrigoçÕes nÕo forem cumpridos no prozo estipulodo, o vigêncio ficoró pronogodo otci <l

conclusõo do objeto, coso em que deveró o AdministroçÕo providencior o reodequoçÕo do

cronogromo fixodo poro o conirolo.

I 3.3. euondo o nôo conclusôo do controto referido no iiem anterior decorrer de culpo do contro'todo:

o) ficoró ele constituído em moro, sendo-lhe oplicóveis os respectivos sonçôes odminislrolivos; e

b) poderó o AdministroÇoo optor pelo exlinÇôo do controto e, nesse coso, odotorá os medidos

odmitidos em lei poro o conlinuidode do execuçÕo controtuol.

13.4. O coniroto poderó ser extinto ontes de cumpridos os obrigoÇóes nele estipulodos, ou ontes do

prozo nele fixodo, por olgum dos motivos previslos no ortigo I 37 do Lei n" I 4. I 33/2I , bem como

omigovelmente, ossegurodos o controdilório e o omplo defeso.

I 3.4.1 . Nesto hipótese, oplicom-se lombém os ortigos I 38 e 1 39 do mesmo Lei.

1g.4.2. AolteroÇõo sociol ou o modificoçÕo do finolidode ou do estruturo do empreso nÕo ensejoró o

extinÇÕo se nôo restringir suo copocidode de concluir o controlo.

13.4.2.I . Se o operoçôo implicor mudonço do pessoo jurídico conlrotodo, deveró ser f ormolizooo

lermo oditivo poro olteroÇoo sublelivo.

13.5. O lermo de extinçôo, sempre que possível, seró precedido:

I 3.5.I . Bolonço dos eventos controtuois jó cumpridos ou porciolmenie cumpridos;

I3.5.2. ReloÇÕo dos pogomentos.ló efeiuodos e oindo devidos;

I 3.5.3. lndenizoÇÕes e mullos.

13.ó. A extinçoo do controto nÕo configuro óbice poro o rêconhecimenlo do desequilíbrio

econômico-finonceiro, hipótese em que seró concedido indenizoçÕo por meio de termo indenizotório

(ort. 131, coput, do Lei n." 14.133, de 2O2)).

13.7. O controto poderó ser extinto coso se conslotê que o conlrotodo montém vÍnculo de noÍurezo

técnico, comerciol, econômico, Íinonceiro, trobolhisto ou cÍvil com dirigente do órgÕo ou entidode

controtonie ou com ogente pÚblico que tenho desempenhodo funçôo no licitoçÕo ou olue no

fiscolÍzÕçÕo ou no gestÕo do controto, ou que deles sejo cÔnjuge, componheiro ou porente ern linho

relo, cololerol ou por oÍinidode, oté o terceiro grou (ort. 14, inciso lv, do Lei n." 14.133, de 2021).

crÁusutA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ort. 92, Vlll)

I4.1. As despesos decorrentes do presente controtoçoo conerÕo à conto de recursos especÍficos

consignodos no Orçomenlo do Município de Beberlbe/CE deste exercíclo, no dotoçÕo oboixo

T
§

discriminodo
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Receito de
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- educoÇõo.

14.2. A dotoçõo re olivÕ oos exercícios finonceiros subsequenics seró indicodo opós oprovoçÕo do Lei

Orçomenlório respeciivo e liberoçÕo dos crédilos correspondentes, medionle opostilornento.

crÁusuLl oÉcrma Qutrura - Dos cAsos oMlssos (ort. 92, lll)

15.1 . Os cosos omissos serÕo decididos pelo controtonie, segundo os disposiÇÕes contidos no Lei n'
I 4.1 33, de 2021 , e demois normos Íederois oplicóveis e, subsidioriomente, segundo os disposiçÔes

contldos no Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defeso do Consumidor - e normos e princíplos gerois <Jos

controlos.

cLÁUsUtA DÉCIMA SEXIA - ALTERAÇÕES

I ó.1 . Eventuois olteroções controtuois reger-se-õo pelo disciplino dos orts. 1 24 e seguintes do Lei n"

I 4, I 33. de 2021 .

I ó.2. O conirotodo é obrigodo o oceilor, nos mesmos condições controiuois, os ocréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessórios, oté o limile de 25% (vinle e cinco por cento) do volor iniciol

otuolizadô do conirolo.

ló.3. As olteroçôes controtuois deveroo ser promovidos medionle celebroÇÕo de termo odltivo,

subme'tido o prévio oprovoçôo do consultorio jurídlco do contratonte, solvo nos cosos de jusllfico<1<r

necessidode de ontecipoçõo de seus efeitos, hlpótese em que o formolizoçÔo do oditivo deveró

ocorer no prozo móximo de I (um) mês (ort. I 32 do Lei n" I 4.1 33, de 2O2l ) .

I ó.4. Registros que nÕo corocterizcm olteroçÕo do controÍo podem ser reollzodos por simples oposlilo,

dispensodo o celebroçÕo de termo oditivo, no formo do ori. 1 3ó do Lei n" I 4.1 33, de 2421 .

crÁusurA DÉclMA sÉilMA - PUBtlcAÇÃo

l/.1. lncumbiró oo conlroiÕnte divulgor o presente ínstrumento no Portol Nocionol de ConlrotoÇôes

Públicos (PNCP), no formo previsto no ort. 94 do Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio

oficiol no lnternet, em otençÔo oo ort. ?1, coput, do Lei n." 14.133, de 2021, ê oo orl.8", §2", do Lei n.

12.527, de 2O11, c/c ort. 7", §3', inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2Ol2

crÁusurA DÉcrMA oITAVA - roRo (ort. e2, §1") 
í@{
I

E|'EMENTO DE 
su B ET.EMENTo

DESPESA

t2 3ót 0003 r.00/
ConstruÇôo. Reforrno. | 44.90.51.00 -

RequolificoÇõo d" I Obros e 
I

Unidodes Escolores oo I instoloÇôes. 
I

EducoÇào Bósico. 
I I
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I 8.1 . tico eleito o Foro do Comorco de Beberibe/CE poro dirimir os lilígios que deconerem do

execuçõo deste Termo de Controto que nõo puderem ser composlos pelo concilioçôo, conÍorme ort.

92. § 1", do Lei n" 14.133/21.

Beberibe/CE, 04 de fevereiro de 2026.

Terezinho Holondo Costo de Freiios
Secretório de EducoçÕo
Po'lor o 1o 24.A2.041 /?425
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